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Informacoes para uma maior integracao
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Onde estamos

Conselho Federal de Nutricionistas

SRTVS, Quadra 701, Bloco Il - Centro Empresarial Assis
Chateaubriand, Sala 406 - Brasilia - DF - Cep: 70340-000
Tel: (61) 3225-6027 - Fax: (61) 3323-7666

E-mail: cfn@cfn.org.br
www.cfn.org.br

Conselhos Regionais de Nutricionistas

CRN-1 (DF, GO, MT, TO)
SCN, Quadra 01, Bloco E

Ed. Central Park,

Salas 1611 a 1613, Brasilia — DF
Cep: 70856-550

Tel: (61) 3328-3078

E-mail: crn1@apis.com.br
www.crni.org.br

CRN-2 (RS)

Av. Taquara, 586, Sala 503
Petropolis, Porto Alegre — RS
Cep: 90460-210

Tel: (51) 3330-9324,/3330-5674
Fax: (51) 3330-9324

E-mail: crn2@terra.com.br
www.crn2.org.br

CRN-3 (MS, SP)

Av. Paulista, 568, 6° andar

Séo Paulo — SP — Cep: 01310-000
Tel: (11) 3284-1779 / 3284-1222
3284-7357 / 3289-4744

Fax: (11) 3284-0294

E-mail: crn3@crn3.org.br
www.crn3.org.br

CRN-4 (ES, RJ)

Av. Rio Branco, 173, 5° andar
Centro — Rio de Janeiro — RJ
Cep: 20040-007

Tel/fax: (21) 2517-8178
E-mail: crn4d@crn4.org.br
www.crn4.org.br

CRN-5 (BA, SE)

Avenida Centenério, 2883

Edificio Victoria Center

salas 106, 107 e 109 - Chame-Chame
Salvador - BA

Cep: 40155-150

Tel: (71)237-5652 / 245-0753

E-mail: crncinco@atarde.com.br
www.crn5.org.br

CRN-6 (AL, CE, Fernando de Noronha,

MA, PB, PE, PI, RN)

R. Bulhdes Marques, 19

salas 801 a 803

Boa Vista, Recife — PE

Cep: 50060-050

Tel: (81) 3222-2495/3222-1458
3421-8382

Fax: (81) 3421-8308

E-mail: crn6@crn6.com.br
www.crn6.com.br

CRN-7 (AC, AM, AP, PA, RO, RR)
AV. Generalissimo Deodoro, 1978
Cremacgéo, Belém - PA

Cep: 66045-190

Tel: (92) 241-0412 / 230-2949

Fax: (91) 241-0412

E-mail: crn7@amazon.com.br
www.crn7.org.br

CRN-8 (PR)

Rua Senador Xavier da Silva
488- 3° andar Centro Civico
Curitiba-PR

Fone: (41) 3233-4265

Fax: (41) 3224-3035

E-mail: crn8@crn8.org.br
www.crn8.org.br

CRN-9 (MG)

Rua Tupis, 457, 12° andar, sala 1204
Centro — Belo Horizonte - MG

CEP: 30190-060

Tel: (21) 3226-8403

E-mail: atendimento@crn9.org.br
www.crn9.org.br

CRN-10 (SC)

Av. Rio Branco, 787, sala 204
Florianépolis — SC

CEP: 88015-203

Tel: (48) 3222-1967

E-mail: crn10.crn10@terra.com.br
www.crn10.org.br




Sistema CFN/CRN

Trabalhando com vocé para o avango da Nutricédo

esta publicagdo apresentaremos um conjun-

to de procedimentos definidos com vistas a

instrumentalizar a atuagéo profissional. Sem a

pretensdo de esgotar o assunto, expusemos

aqui as duvidas mais frequentes, tendo como
objetivo orientar o profissional. Vale ressaltar que tais pro-
cedimentos nao foram elaborados para cercear ou punir: sdo
a interpretacéo do senso comum quanto a melhor forma de
agir em determinada circunstéancia.

A continuidade deste caminho e o consequente reconheci-
mento da sociedade esta nas maos de cada um: ndo sé no
exercicio diario do trabalho como na sua postura profissio-
nal, na valorizagdo e também na visibilidade que busca para
a Nutrigéo.

O compromisso que temos com a salde passa, portanto,
pelo cumprimento das orientagdes éticas e legais, o que
fortalece as entidades que representam a categoria. Manter
um bom relacionamento com estas entidades

é reconhecer que elas existem para im-
pulsionar a profissédo, e que a abserva-
¢do das regras é importante para que
os Conselhos possam ser bem suce-
didos em sua atividade de fiscalizagéo.
Esta parceria esta refletida na politica
de orientagdo adotada pelo Sistema \
CFN/CRN, cuja proposta é promover
a pratica de qualidade, consciente da
funcéo social do nutricionista.
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Conselhos Federal e

Regionais de Nutricionistas

i \'M A =

i “’t :

0 Sistema CFN/
CRN se orgulha
te representar o
nutricionista.
Uma profissao
comprometida
com 0 avango
das condigoes
de saiide da
populagao.

criagao do Sistema CFN/CRN
foi resultado da mobilizacéo

de profissionais, estudantes e
entidades de nutricéo, que pas-

saram a contar com um 6rgéo
regulamentador proprio. Isto representou
uma conquista dos nutricionistas que, até en-
téo, eram fiscalizados por “6rgéos regionais
de fiscalizagao da Medicina” (Lei n°® 5. 276,
de 24 de abril de 1967). Com a Lei n® 6.583,
de 20 de outubro de 1978, os nutricionistas
passaram a ser acompanhados, inclusive nas
questbes éticas, por profissionais eleitos —
um marco na histéria da profissdo no Brasil—
revelando maturidade e engajamento da
categoria. Maturidade que requer exercicio
continuo, por meio da organizagéo, da defesa
das entidades e da valorizagao da profisséo,
seja liderando algum movimento da classe,
ou desenvolvendo, com critério, suas atri-
buicdes e, consequentemente, exibindo uma
imagem positiva da nutricao.

Historico

Criada em 31 de agosto de 1949, a Associa-
cao Brasileira de Nutricionistas (ABN) foi a
primeira entidade da categoria. Entre suas
principais conquistas, estdo a regulamenta-
cao da profissao, por meio da Lei n® 5.276,
de 24 de abril de 1967, hoje substituida pela
lei n® 8234, de 17 de setembro de 1991, que
estabelece as atividades privativas do nutri-
cionista, e a criagdo dos Conselhos Federal
(CFN) e Regionais (CRN) de Nutricionistas,
em 1978.



Estrutura Juridica 0 Dia do
Os Conselhos Federal e Regionais de Nutri-  Nutricionista

cionistas constituem, no seu conjunto, uma —31de agosto _
autarquia federal — criada através de lei, com
personalidade juridica de direito publico —, e comemorado na
com autonomia administrativa e financeira—,  (lata de criagﬁo
podendo tomar decisdes e gerir seus recur- .~
sos financeiros, dentro dos limites estabeleci- da A§s1_m|a§au
dos pela lei. Brasileira de

_ _ Nutricionistas
Qual a finalidade do Sistema CFN/CRN? [ABN]

Orientar, disciplinar e fiscalizar o exercicio
da profissdo em todo territério brasileiro, em
defesa da sociedade.

Como esté estruturado?

Tanto o CFN quanto os CRN tém a seguinte
estrutura bésica:

* Plenério (6rgéo deliberativo)

* Diretoria (6rgéo executivo)

* Presidéncia (6rgdo de coordenagao e gestéo)
Comissoes Permanentes: Tomada de Contas,
Etica, Fiscalizagdo, Formagao Profissional,
Comunicagao e Licitagéo (6rgéos de
orientagéao, disciplina, apoio e assessoramento)

* Comissbes especiais e transitérias e grupos
de trabalho

*Camaras Técnicas

O Plenério é composto por nove conselheiros
efetivos e 0 mesmo nimero de suplentes,
eleitos para um mandato de trés anos. A dire-
toria (presidente, vice-presidente, secretério
e tesoureiro) é escolhida anualmente entre os
integrantes efetivos do plenario.

Qual sua fonte de renda? F
O Sistema se mantém com a arrecadagéo Y, 4 \/""'
proveniente de anuidades, taxas, multas e

emolumentos (taxa cobrada pela expedigéo

de um documento), recolhidas por pessoas
fisicas (nutricionistas e técnicos) e juridicas
(empresas e instituigdes). Do montante de
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O Nutricionista e o Conselho

recursos arrecadados em todos os Regionais,
20% séo destinados ao CFN.

Como estao organizados os Conselhos
Federal e Regionais?

O CFN tem sede no Distrito Federal e juris-
digdo em todo o pais. Os oito Conselhos Re-
gionais de Nutricionistas atuam nos seguintes
Estados:

Regides Estados Sedes

CRN-1 DF, GO, MT, TO Brasilia-DF
CRN-2 RS Porto Alegre-RS
CRN-3 MS, SP Sao Paulo-SP
CRN-4 ES, MG, RJ Rio de Janeiro-RJ
CRN-5 BA, SE Salvador-BA
CRN-6 AL, CE, FN, MA, PB, PE, PI, RN Recife-PE

CRN-7 AC, AM, AP, PA, RO, RR Belém-PA
CRN-8 PR Curitiba-PR
CRN-9 MG Belo Horizonte-MG
CRN-10 SC Florian6polis-SC

A criagao dos
Conselhos Federal
e Regionais foi
resultado de

um movimento
historico da
categoria.

Vamos valorizar
esta conquista,
fortalecendo
nossas entidades.

O que compete ao CFN?

Criar resolugbes e outros atos que discipli-
nem a atuagdo dos CRN e dos profissionais.
Com isto, é estabelecida uma unidade de
procedimentos que caracterizam a profissao,
respeitando as particularidades das diversas
regioes.

A missao do CFN é contribuir para a satde
da populagéo, assegurando assisténcia nutri-
cional e alimentar por meio do exercicio ético,
por profissionais habilitados e capacitados,
como direitos sociais fundamentais de todos
os cidadéaos.

E quanto aos Regionais?

Cabe aos CRN cumprir e fazer cumprir as
normas que regem a profissao e realizar as
atividades de fiscalizacéo e orientagéo ético-
profissional em suas respectivas jurisdiges.



T

o cursar uma faculdade de

Nutricdo, vocé obtém habilitacéo

técnica para exercer a profissao.
A

Apods a colacéo de grau, vocé
precisara ter a habilitagdo legal para atuar
como nutricionista. Isto se da por meio da
inscricdo no Conselho de sua regigo. Ao
fazer esta inscrigéo, vocé passa a pertencer
a um novo grupo — o de profissionais, que sao
representados por suas entidades. No caso
dos Conselhos Regionais de Nutricionistas, o
cadastro atualizado dos profissionais inscritos
€ um instrumento fundamental. Através dele
& possivel saber quantos nutricionistas se for-
maram, onde e em que areas estdo atuando,
guantos estao afastados temporariamente
ou definitivamente da profissdo. Ao pleitear
a participagdo do nutricionista em algum
programa de salde publica, por exemplo, o
Conselho precisard comprovar que hé pro-
fissionais em nlimero e regides necessarios

para exercer a atividade. Portanto, fazer a 0 exercicio da

sua inscricdo e manter seus dados atualiza- |l|‘0fi885ll de

dos no Conselho é uma forma de contribuir R

para o crescimento de sua profissao. nutricionista em
todo territorio

Por que se inscrever no Conselho? nacional é

Para estar habilitado para o exercicio profis- privativo dos
sional, de acordo com o que disciplina a lei . .

que regulamenta a profissdo, o nutricionista |l|‘0fISSIOIIaIS
precisa efetuar sua inscricido no CRN de sua  INSCritos em

jurisdicéo, ou seja, na regido em que preten- Seus respectivns

de trabalhar.
Conselhos
Ao assinar os trabalhos, deve ser menciona- . .
do o titulo nutricionista, seguido da sigla do Hegllilll-als. de
CRN da regigo em que estiver inscrito e do Nutricionistas.
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Ao obter a
inscrigao
definitiva no
Conselho Regional,
o0 nutricionista
recehe o cartao
de identificagao
e a carteira

te identidade
profissional,
validos como
tocumento de
identidade.

numero de sua inscricdo. Exemplo: Maria da
Silva — Nutricionista - CRN/1-987

Quais as modalidades de inscrigao?

Originaria e secundéria. Chama-se inscri-
¢ao originaria ao primeiro registro solicitado
pelo profissional. A secundéria destina-se a
habilitar o profissional para exercer atividades
em outra regido que nao a sua de origem. A
originaria pode ser definitiva ou proviséria.

Qual a diferenca entre inscricao provisoria
e definitiva?

A inscrigdo proviséria é destinada ao recém-
formado, portador de certificado de conclu-
séo de curso autorizado e reconhecido e tem
como objetivo supri-lo de uma documentagéo,
enguanto se processa o registro do diploma.
Sua validade é de dois anos, podendo ser
prorrogada por mais 12 meses, caso o profis-
sional solicite por escrito. Apds esse periodo,
deve ser requerida a inscrigdo definitiva, con-
cedida aqueles que possuem diploma devida-
mente registrado no érgdo competente.

Se a inscrigéo for efetivada até 90 dias da
data da colacéo de grau, a primeira anuidade
terd um desconto de 50% em seu valor.

Que documento me identifica como
profissional legalmente habilitado?

O cartéo de identificacéo (cédula) e a carteira
de identidade profissional (caderneta), ambos
vélidos como documento de identidade e
recebidos por ocasiédo da inscricao definitiva
no Conselho Regional. No caso de inscricéo
proviséria, o nutricionista recebe o cartao

de identificacéo provisoria, que também vale
como documento de identidade. Em caso de
perda ou extravio de um destes documen-
tos, ou alteragéo de nome, uma segunda via
poderd ser solicitada ao Regional.



Quando devo utilizar o cartao e a carteira?

O nutricionista deve portar o cartdo de
identiﬁcagé}o sempre que estiver exercendo a
profissdo. E como uma cédula de identidade.
A carteira de identidade é utilizada para ano-
tacoes referentes a atuacgéo do profissional
junto ao Conselho, como, por exemplo, sua
participagdo como Conselheiro, cumprimento
da obrigacéo de votar, transferéncia para
outro Regional, alteragdo de nome etc..

E se eu precisar trabalhar durante algum
tempo em um estado de jurisdigao de
outro Conselho Regional?

O profissional inscrito em determinado Re-
gional, que pretende desenvolver atividades
por prazo superior a 90 dias consecutivos, ou
intercalados, na jurisdigdo de outro Regional,
deve requerer sua inscrigdo secundéria. Ela
tera um prazo de validade e sera cancelada,
automaticamente, caso o profissional ndo
solicite por escrito sua prorrogacéo. Esta
prorrogacdo também terd o mesmo prazo de
validade até o ano seguinte. Vale ressaltar
gue o pagamento da anuidade serd realizado
no CRN onde foi feita a inscricéo originéria,
que permanece em vigor e que ao profissio-
nal com inscrigdo secundaria nao é permitida
a assuncao de Responsabilidade Técnica.

E se minha inscrigao originaria
for provisoéria?

Prevalece o prazo da inscrigao provisoria,
caso este termine antes da inscrigdo secun-
déria. Exemplo: o profissional esté inscrito no
CRN-2, com inscrigao proviséria vélida até
28 de fevereiro; solicita inscrigdo secundaria
no CRN-5, com validade até 31 de margo do
préximo ano; prevalece, entéo, o data de 28
de fevereiro - ou seja, é sempre considerado
0 menor prazo.

0 profissional
fjue mudar

seu domicilio
profissional para
os estados de
outra jurisdigao
devera requerer
a transferéncia
de sua inscrigao,
definitiva ou
provisdria, junto
ao Conselho

da regiao onde
passara a residir.
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Para se

informar sohre
documentagao

e valores de
taxas, procure o
Regional de sua
jurisdicao.

Ueja enderecos de
sedes e paginas
na Internet na
contracapa desta
publicagao.

Estou me mudando para outro estado.
Como devo regularizar minha situacao
junto ao Conselho?

O nutricionista que mudar seu domicilio
profissional para os estados de outra jurisdi-
cao deveré requerer a transferéncia de sua
inscricao, definitiva ou proviséria, junto ao
Conselho da regiéo onde passaré a trabalhar.

Estarei temporariamente afastado de
minhas atividades profissionais. Devo
comunicar ao Conselho?

Em caso de interrupcéo temporéria do exer-
cicio profissional, o nutricionista poderé re-
querer baixa de inscricéo, que sera concedida
pelo prazo de cinco anos. E necessério estar
em dia com o Conselho, restituir ao CRN a
cédula de identidade profissional ou franquia
provisoria e a carteira de identidade profis-
sional, apresentar justificativa e ndo estar
respondendo a processo (cobranca judicial ou
ético). E possivel a prorrogacéo deste prazo,
a requerimento do interessado. Ao fim deste
periodo, ndo havendo manifestacéo do pro-
fissional, a inscrigdo serd automaticamente
cancelada. Para retornar as atividades se faz
necessério o restabelecimento da inscrigéo,

o que poderé ser feito a qualquer tempo, a
pedido do profissional.

Neste caso é preciso pagar a anuidade?

Durante o periodo de baixa temporéria, o
nutricionista estaré isento do pagamento de
anuidades e da obrigagdo do voto. Também
ndo podera exercer a profissdo, caso contra-
rio estard sujeito a multa por exercicio ilegal.
Aqueles que derem entrada no pedido de
baixa no primeiro trimestre ficardo isentos
do pagamento da anuidade do ano em curso.
Ao retornar as atividades, o nutricionista
receberd, em devolugéo, os documentos de
identidade profissional e pagara a anuidade



proporcional aos meses restantes do ano em Esteia atento

curso. Por exemplo, se retornar em dezem- A .

bro, recolheréd 1/12 da anuidade. aos tramites
e documentos

r exclusivamen m n Aul
Se eu atu.a exclusivamente como docente, necessarios para
devo me inscrever no CRN?

R atuar legalmente
Sim, a inscrigao de docentes nos Conselhos Rals
é obrigatéria, por ser o ensino de matérias na profissao.
relacionadas a Nutrigdo atividade técnica,
privativa de nutricionista. Apenas os
profissionais registrados — porque somente
eles sao nutricionistas — é que poderao
exercer estas atividades.

O técnico também precisa se inscrever?

Para exercer sua atividade, o técnico em
nutrigdo e dietética precisa se inscrever nos
Conselhos Regionais, cabendo a estas enti-
dades fiscalizar seu exercicio profissional.

Como o Conselho pode atualizar meus
dados cadastrais?

A Unica forma de o CRN manter os dados

dos profissionais atualizados é sendo infor-

mado por eles. Assim, sempre que houver

mudanca de endereco, telefone ou nome (no

caso de alteragéo em fungdo de casamento

ou separagao), estabelecimento ou desliga-

mento de vinculos de trabalho, o nutricionista

deve comunicar ao seu CRN — pessoalmente, ¥ e
por telefone, correspondéncia, fax ou e-mail. .@_}R-' (\J;
Caso néo o faga, o profissional corre o risco N
de nédo ser encontrado quando, por algu-

ma razao, o Conselho precisar contata-lo.
Também nédo podera receber as correspon-
déncias e guias de pagamento enviadas pela
entidade.
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O que caracteriza o exercicio ilegal
da profissao?

Trabalhar por mais de 90 dias em outra
jurisdicéo sem ter providenciado sua ins-
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O Nutricionista e o Conselho

Informe ao CRN
sempre que houver
alteragao em seus
tdados cadastrais.

crigdo secundaria ou transferéncia e atuar
profissionalmente sem a inscrigédo no CRN,
com cédula provisoéria vencida, com inscrigao
cancelada ou em baixa temporéria.

Estou me afastando definitivamente
da profissao. Como me desligar do
Conselho?

Ao encerrar definitivamente as atividades
profissionais, o nutricionista poderé requerer
o cancelamento de sua inscrigao que, apds
concedido, suspende seus direitos e deveres.



oo

m dos maiores desa-
fios de um Conselho
€ gerir a verba que
Ihe é confiada, de
forma a atender aos
interesses da categoria que re-
presenta e cumprir suas obriga-
¢oOes legais. Tudo isso € custeado,
basicamente, com o pagamento da
anuidade por profissionais e empre-
sas registradas. Esse pagamento é X
um tributo, tal como um imposto. Anu-
almente, cada Conselho Regional presta
contas de toda a arrecadacao e despesas

ao Conselho Federal. Por configurar um tri-
buto, as anuidades ndo podem ser legalmente
isentadas ou perdoadas e, por isso, os CRN
nao tém como relevar dividas; ape-
nas negocia-las, para que se
evite, a0 maximo, os processos
judiciais.

O controle das despesas ¢é feito
com rigor, j& que isto definira as .
possibilidades de investimento Sendo a anuidade
em acbes que vao além do espago meramen- H an ha
goes que do espag um tributo, nao ha
te administrativo e legalista, a exemplo de ibilidade d
expedigao de anuidades e correspondéncias, possibilidade de
despesas com espaco fisico, visitas fiscais, isentar qualquer
folha de pagamento e reunides do Sistema r ol
bag profissional que
CFN/CRN. Para estabelecer uma comu- R P
nicagdo com a categoria e a sociedade, é esteja em dehito
reciso direcionar recursos para campanhas
preciso Tecursos para camp com o Conselho,
nacionais de valorizagédo do nutricionista, .z tidad
publicacédo de jornais, realizagao de eventos Ja que a entinade
~ 7 . . el H z
e representagao em féruns sociais e politicos  precisara
etc.. Para realizar todas estas atividades, os
. prestar conta desta
Conselhos contam, quase que exclusivamen- _
te, com a arrecadagéo de anuidades e taxas. ~ arrecadacao.
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Caso nao receha

a guia de
pagamento, 0
nutricionista deve
entrar em contato
com seu Regional.

O entendimento dessa dindmica é muito im-
portante, pois é preciso que o profissional se
conscientize da necessidade de estar em dia
com o Conselho.

Quando deve ser paga a anuidade?

No inicio de cada ano, os Regionais enviam,
pelo correio, a guia de anuidade, que deve
ser paga em agéncia bancaria. Ha possibi-
lidade de pagamento integral ou parcelado.
Ressalta-se que é comum a concesséo de
descontos para pagamentos antecipados.

E se eu nao receber a guia de pagamento?

Caso néo receba a guia de pagamento até
meados de janeiro, o nutricionista deve entrar
em contato com seu Regional, pois ultrapas-
sado o prazo de vencimento pagard multa e
juros de mora.

Preciso pagar a anuidade mesmo que nao
esteja trabalhando?

A anuidade esta vinculada a inscrigdo no
Conselho e néo a atividade profissional. Caso
o nutricionista ndo esteja trabalhando, podera
optar entre manter sua inscrigdo ou solicitar
baixa temporéria (ver capitulo 2 — Inscri-

¢a0). Se escolher permanecer no quadro de
inscritos, manteré seus direitos e deveres,
inclusive o de pagamento da anuidade. Para
se isentar deste compromisso, o profissional
deve procurar seu Regional antes do venci-
mento do tributo.

Ha um critério diferenciado por idade,
aposentadoria ou inatividade?

Sim. Pagam 50% da anuidade nédo so os
profissionais com 65 anos e acima, como
também os que completaram 35 anos de
atividade comprovada como nutricionista e
os aposentados em inatividade que optem
por manter o registro profissional. Os nutri-



cionistas que completarem 70 anos ficam
dispensados do pagamento da anuidade,
desde que solicitem formalmente esta
dispensa ao Regional.

E quanto aos recém-formados?

Os recém-formados que pagarem a primei-

ra anuidade no prazo de 90 dias, contados
a partir da data de colagdo de grau, tém
50% de desconto.

Mantenha seu
endereco atualizado
para evitar o nao
recebimento da guia
te anuidade

e outras
correspondéncias.
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O Nutricionista e o Conselho

Eleicoes

0 voto é um
exercicio de
cidadania e um
compromisso com
a profissao.

otar € um ato de cidadania.

Mais que um dever, é um direito
conquistado no processo demo-
cratico. No caso dos Conselhos
Regionais, que s&o geridos por profissionais
da prépria categoria, a eleicdo para um novo
colegiado significa optar pelo programa de
trabalho e composigao de chapa com os
quais o nutricionista mais se identifica. E
este grupo que ira representa-lo durante trés
anos, implementando as propostas apre-
sentadas no periodo de campanha. Por isto,
aproveite sempre esta oportunidade para
participar da construcéo da sua entidade que
é, afinal, parte da histéria da profisséo.

O voto é obrigatorio?

Conforme determina a legislagao eleitoral
brasileira o voto é obrigatério. Os nutricionis-
tas inscritos nos Conselhos Regionais devem
comparecer as urnas nos locais divulgados
pelos Regionais ou enviar o voto pelo correio,
no caso de votagéo por correspondéncia. O
voto é pessoal e secreto.

E se eu nao puder votar?

Nesta circunsténcia, o nutricionista deve-

ra justificar sua abstengdo, encaminhando
correspondéncia para o Plenéario do Regional,
no prazo de 30 dias apds as eleigoes. As
justificativas s&o analisadas, caso a caso,
pelo colegiado, que decidira, entéo, sobre a
cobranga, ou nédo, da multa.

Quais as consequéncias de nao votar e
nao justificar?

O nutricionista pagara multa, utilizando a guia



de pagamento enviada para sua residéncia
pelo Conselho Regional. O valor é fixado pelo
Conselho Federal.

Se eu nao estiver em dia com a anuidade,
posso votar?

Nao. Neste caso, o voto nédo seré considera-
do e o nutricionista pagara multa. Portanto,

o profissional que estiver em débito com o
Conselho deve regularizar sua situagao antes
do pleito.

E se eu tiver parcelado a anuidade?

O nutricionista deveré estar em dia com as
parcelas que vencem até a data da eleicéo.
Se uma das parcelas néo tiver sido quitada, o
profissional deveré quitar o débito para poder
votar. Caso ndo o faga, ndo podera votar e
pagara multa.

Como é feita a eleicao para os CRN?

Os conselheiros regionais — efetivos e suplen-
tes — sdo eleitos por eleigdo direta, com voto
pessoal, secreto e obrigatodrio, de todos os
profissionais inscritos no respectivo Conse-
lho Regional de Nutricionistas. O mandato é
de trés anos, sendo permitida apenas uma
reeleicdo consecutiva.

Como é feita a eleicao para o Conselho
Federal?

Os conselheiros do CFN — efetivos e suplen-
tes - sdo escolhidos por eleicdo indireta, por
meio do Colégio Eleitoral Federal, composto
por um delegado eleito por cada CRN. O
mandato é de trés anos, sendo permitida
apenas uma reeleigdo consecutiva.

Como devo fazer caso queira me
candidatar a conselheiro?

Vocé poderéd acessar, na pagina do CFN na
Internet (www.cfn.org.br), a resolugéo que
dispde sobre o regulamento eleitoral, ou bus-
car informagdes em seu Regional.

Conhecer as
propostas

das chapas

e participar

da gestao do
Conselho é fazer
valer o direito de
construir o futuro
da nutricao.
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Responsabilidade

Técnica

A responsabilidade
técnica em
alimentagao

e nutrigao é
exclusiva do
nutricionista,

nao podendo ser
assumida por
outro profissional
ou por empresa.

- esponséavel Técnico é o profis-
sional que detém conhecimentos
- e habilidades especificas, que

o qualificam para ser o respon-

savel pelas técnicas adotadas
em servigos de alimentagdo e nutrigao.
Este profissional esta presente em diversas
areas, aplicando seu conhecimento técnico
e principios éticos de forma a preservar os
interesses da sociedade. Na construcéo de
um edificio, por exemplo, € o engenheiro RT
quem assegura a qualidade e seguranca da
obra; por outro lado, ao comprar um remé-
dio, é o farmacéutico RT quem ira garantir
a composigao fidedigna dos componentes
do medicamento e a preservacgao adequada
do produto. No caso da nutrigéo, é o nutri-
cionista RT quem se responsabilizara pela
promocéao e preservagao da salde, por meio
de agdes como a implementacéo de um
cardapio equilibrado e realizado de acordo
com as recomendagodes da técnica dietética,
a escolha de produtos de boa procedéncia e
em boas condigdes higiénico-sanitérias, e a
manipulagdo adequada dos alimentos, dentre
outras. Esta Responsabilidade Técnica espe-
lha o amadurecimento da profisséo, conquis-
tado por autonomia técnica e autoregulagao
(Cédigo de Etica e legislagbes), respondendo
por sua préatica perante a sociedade.

Quando é obrigatéria a presenca
do Responsavel Técnico?

empre que uma empresa, publica ou privada,
desenvolve atividades na &rea de alimentacéo
e nutricdo, é necessério que mantenha vinculo
empregaticio ou de prestagéo de servicos
com nutricionista Responsavel Técnico (RT).



Quando o segmento de alimentagéo e nu-
tricdo ndo se constituir em atividade-fim da
empresa, mas houver a prestacdo de algum
servigo na &rea como, por exemplo, um res-
taurante para os funcionarios, também sera
necessaria a contratacéo de um RT.

As empresas também se registram
nos Conselhos?

Toda empresa que tenha sua finalidade ou
atividade ligada a alimentagao e nutrigao
deve, obrigatoriamente, se registrar no CRN
e, consequentemente, pagar anuidade. Caso
seja pessoa juridica, publica ou privada,

que disponha de servico de alimentacéo e
nutricdo sem que esta seja sua atividade-fim,
ficara sujeita a cadastramento pelos CRN.

Cabe ao nutricionista, como
Responsavel Técnico, providenciar o
registro da empresa?

O RT nao tem esta obrigacédo, mas deve
orientar a empresa a fazé-lo e informar ao
CRN, caso isto ndo acontecga. Desta forma,
o Conselho podera ter conhecimento da atu-
agao da empresa e acompanhar o exercicio
profissional.

Que documento comprova o registro
da empresa no CRN?

E a Certiddo de Registro e Quitagao (CRQ)
gue comprova o registro e a regularidade

da empresa ou instituicdo e de seu RT. Este
documento é comumente solicitado em licita-
cOes e tem validade até o ano seguinte a sua
emissao, exceto em casos especiais. Vale
destacar que, havendo qualquer alteragao

na organizacéo (capital social, mudanca ou
auséncia de RT, alteragéo de quadro técnico
etc.), a empresa tem o prazo de 30 dias para
comunicar o fato ao Conselho e apresentar
novo RT, pois a certidao perdera a validade
se ndo corresponder a situacéo atualizada.

Nenhuma outra
categoria
profissional
pode realizar

a supervisao
tecnica do
nutricionista.
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As atribuigoes do
RT sao especificas
por area de
atuagao. As
informacoes estao
disponiveis na
pagina do CFN, na
Internet.

Quais as atribuicoes do RT?

As atribuicbes sao especificas por area de
atuacao — alimentagéo coletiva, nutrigao
clinica, saude coletiva, ensino, indUstria de
alimentos e esportes, dentre outras — e estéo
disponiveis na pagina do CFN, na Internet.
Quando o Regional avalia que um Unico
nutricionista ndo pode desenvolver todas as
atribuicdes necessérias ao servico ou cliente-
la, recomenda que a empresa apresente um
Quadro Técnico, integrado por nutricionistas
em numero suficiente para realizagdo das
atividades.

Como sao distribuidas as atividades entre
RT e nutricionistas que compoéem o quadro
técnico?

Cabe ao RT definir as atribuigcoes especificas

de cada um e registra-las em documentacéo
do setor.

Quem responde pelo resultado do
servigo?

O RT responde integralmente — tanto na esfe-
ra civil e penal quanto ética — pelas atividades
de alimentacao e nutricdo desenvolvidas.
Entretanto, os nutricionistas integrantes do
quadro técnico sédo responsaveis solidarios,
isto é, nao sao culpabilizados por trabalho de
outro profissional, mas respondem, juntamente
com o RT, pelo que fazem ou deixam de fazer.

Como se formaliza a relagao do RT com
a empresa?

A empresa ou instituigdo e o nutricionista
devem assumir um compromisso mutuo.

O nutricionista passa a responder pela dire-
¢ao e execugao das atividades ou servigos
técnicos de alimentacéo e nutrigéo, realizadas
no momento da assinatura do documento, e
pelas que viréo a ser incorporadas.



A empresa ou instituicdo se compromete a 0 Conselho
respeitar a autonomia do profissional, dando .
condigbes para o exercicio de sua fungédo e precisa ser
respeitando-o em sua dignidade ético-profis- informado do

ional. :
siona tesligamento do
E se empresa ampliar suas atividades na RT de sua fungao
area de alimentacéao e nutrigao? e o nutricionista
De acordo com o termo de compromisso deve tomar a

assinado, o nutricionista RT é responséavel .. L.
também por estas novas atividades. Quan- iniciativa de

do nado houver interesse ou nao for possivel formalizar esta
tecnicamente assumir esta responsabilidade, cumunicagﬁo.

o profissional deve encaminhar uma comuni-

cacgéo por escrito para o Conselho. Com rela-

¢80 a pessoa juridica, esta também deve ser

comunicada, inclusive quanto a necessidade

de aumento do quadro técnico, se for o caso.

Como ¢ finalizado este compromisso do
nutricionista?

O Conselho precisa ser informado do desli-

gamento do RT de sua funcéo. O nutricionista

deve tomar a iniciativa de formalizar esta

comunicagao, j& que permanecera respon-

dendo pelos servicos e atividades enquanto

seu nome constar da documentagdo, mesmo

gue néo esteja mais atuando na empresa ou

instituigdo. O prazo maximo para esta medida

é de 15 dias, sob pena de abertura de pro-

cesso ético. A empresa, por seu lado, devera —
substitui-lo dentro de 30 dias. ¥ »
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Em caso de me afastar temporariamente . “~
do servico, preciso comunicar ao s
Conselho? ke ~

Apenas quando o afastamento se der por um
periodo maior que 30 dias. A comunicacéo o3
deve ser formal (por escrito) e informar o
nome do nutricionista substituto, motivo e ; o

prazo de afastamento. \

O Nutricionista e o Conselho




Z
o
@]
S
Z
L
®]
(]
£
2
2
(72]

N
=

O Nutricionista e o Conselho

Nenhuma outra
categoria
profissional
pode realizar

a supervisao
tecnica do
nutricionista.

Que aspectos sao analisados pelo
Conselho para a concessao da
Responsabilidade Técnica?

O Conselho avalia, principalmente, o grau de
complexidade dos servicos - tipo de servigo;
nimero de Unidades de Alimentagéo e Nutri-
¢é@o (UAN), quantidade e tipo (almogo, jantar,
café da manha etc.) de refeicdes produzidas
e caracteristica da clientela. Avalia igual-
mente vérias condicionantes, entre elas, se
ha outros nutricionistas compondo o Quadro
Técnico (QT); a hipétese de a jornada de tra-
balho e sua distribuicdo ao longo da semana
permitirem o desenvolvimento das atribui-
¢oes especificadas pelo CFN para a area de
atuacéo do RT; e também a compatibilidade
do tempo despendido para acesso aos locais
de trabalho.

E se existir mais de uma Unidade de
Alimentacao e Nutricao?

Neste caso, devera ser apresentado um
nutricionista RT para cada UAN. Mesmo
procedimento se aplica a empresas que, além
da matriz, possuem filiais ou outros meios de
representacdo na jurisdigdo do Regional.

Casos especiais - como unidades que pro-
duzem pequeno numero de refeigdes — séo
avaliados pelo CRN, com base

nos critérios dispostos na resposta anterior.

O nutricionista pode ser RT de mais de
uma empresa?

Sim, desde que atenda aos critérios estipula-
dos pelo Sistema CFN/CRN para concessao
da Responsabilidade Técnica.

Quando ha estagiario na unidade, é o RT
quem responde pelo seu trabalho?

Sim, contudo suas atividades podem ser



supervisionadas por outro nutricionista. Vale
também destacar que o estagiario pode
desenvolver as atividades especificas de
nutricionista, desde que esteja sob supervi-
sao direta do profissional. A auséncia desta
superviséo caracteriza exercicio ilegal da
profisséo.

Que outras relagoes de trabalho posso
estabelecer com empresas publicas ou
privadas?

O nutricionista pode atuar também, por

meio de prestacéo de servigo autbnomo, na
gualidade de consultor ou assessor em sua
area de especialidade. No primeiro caso,

ir4 analisar, avaliar e emitir pareceres sobre
assuntos e servigos. Como assessor, planeja,
implanta e avalia programas e servigos, bem
como oferece solugbes na area de alimenta-
céo e nutrigéo.

0 nutricionista
pode atuar
tambhém, por meio
de prestacao de
servico autonomo,
na qualidade

te consultor

ou assessor

em sua area de
especialidade.
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A deniincia pode
ser feita por
nutricionistas
ou leigos,
constituindo
parceria com
as entidades
de fiscalizagao
na husca da
valorizagao
profissional.

() Infragao

responsabilidade social do
A nutricionista como profissional
de salde tem como parédmetro
S, | um conjunto de normas definidas

pela propria categoria, o qual
compde a legislacéo da profissao, incluin-
do o Cadigo de Etica. A atuagdo alinhada
com estes principios, constitui um exercicio
permanente de cidadania, cabendo a cada um
zelar pela qualidade e seguranca dos servi-
¢os prestados a populacéo. Nao podemos
esperar que os Conselhos Regionais exercam
sozinhos a responsabilidade pela prética
de qualidade. Disto depende uma tomada
de consciéncia de que o profissional ndo é
tdo somente um ser que reproduz a ciéncia,
mas também um agente gerador ou trans-
formador de valores sociais, com influéncia
politica decisiva na vida da comunidade a que
pertence. O comportamento do nutricionista
e as relagbes dai advindas nortearéo para o
conjunto da sociedade o perfil da profissao e
0 seu compromisso social.

Quando identificar uma irregularidade,
como posso denuncia-la ao Conselho?

Por meio de dendlncia encaminhada, por es-
crito, ao presidente do Conselho Regional de
Nutricionistas. Segundo a Constituigdo Fede-
ral, o denunciante deve sempre se identificar.
O Conselho, porém, independente disto,
busca apurar a situacéo relatada; sendo que
no caso de dendncia anénima, ndo podera
informar ao denunciante as providéncias
tomadas. E importante que sejam fornecidos
subsidios para a investigagdo, a exemplo de
enderego correto (se possivel, com ponto de
referéncia), razao social da Pessoa Juridica,



nome completo da Pessoa Fisica e descrigéo
precisa do caso.

Qual o desdobramento da apuracgéo de
uma denuncia?

De acordo com a natureza da denuncia, ela
seré identificada como infragéo profissional
ou disciplinar (infragado ao Cédigo de Etica).
No primeiro caso, é aberto um processo de
infragéo, acompanhado pela Comissao de
Fiscalizagdo. Composta por Conselheiros
do CRN, a Comisséo conduziré a apuragéo,
normalmente por intermédio de visita fiscal.
No segundo, a Comisséo de Etica — também
composta por Conselheiros — sera responsa-
vel por apurar e instruir o processo disciplinar.

Que consequéncias pode haver no caso
de um processo de infracao?

Quando a irregularidade é apurada pela equi-
pe de fiscais, primeiramente é realizada uma
orientagao técnica; se o problema nao for
resolvido, seréa lavrado um auto de infragdo e
aplicada uma multa a empresa ou nutricionis-
ta. No caso de um leigo (quando hé& exercicio
ilegal da profisséo), além de multa, a ocorrén-
cia pode ser encaminhada ao Poder Publico.

Qual o procedimento em casos de infragao
cometida por profissionais de outra area?

As denuncias podem ser encaminhadas para
os respectivos Conselhos Profissionais (Con-
selho Regional de Odontologia, Enfermagem,
Servico Social etc.), ou para o CRN da
jurisdicéo, que encaminhara o assunto para o
Conselho em questao.

Para quem encaminho a dendncia quando o
problema é relacionado a condigoes higiénico-
sanitarias ou em situacoes que oferecem
risco para a saude e vida do usuario?

0 denunciante é
informado sohre
o andamento do
processo e podera
acompanha-lo em
todas as fases.
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Atenda sempre
as solicitacoes
ou convocagoes
do seu CRN, pois
elas possuem
carater oficial.

No primeiro caso, a denlncia deve ser envia-
da para a Secretaria de Vigilancia Sanitaria
Municipal ou Estadual, conforme a natureza
do estabelecimento. Na segunda circuns-
téncia, o encaminhamento deve ser feito ao
Ministério Publico. Outra alternativa é dirigir
a denuncia ao CRN, que fara a representa-
¢ao para os 6rgéos competentes.

E em processo disciplinar?

Como se trata de uma infragao ao Cédigo
de Etica da categoria, este caso somente se
aplica ao nutricionista e o denunciante deve
se identificar. O processo é composto de
quatro fases: instauragao, instrugéo, julga-
mento e penalizagdo. Durante a tramitagao
do processo é assegurado o sigilo e o direito
a defesa .

O que acontece na fase de instauragao?

O caso é encaminhado ao presidente atra-
vés de relatorio de visita fiscal, dentncia ou
representacgéo (quando o autor € uma outra
instituigdo), ou ainda por fatos ou informa-
¢oes trazidos por Conselheiros. Além do
nome, assinatura e qualificagéo do autor, o
documento deve conter: descricéo circuns-
tanciada e objetiva dos fatos ou informagdes
que possam vir a caracterizar a infracéo
disciplinar e nome do denunciado.

Sempre que possivel, deve conter também
sua qualificacéo, documentos, indicacéo de
testemunhas e outras provas.

Se considerar que ha indicios de infragéo dis-
ciplinar, o presidente pode determinar diligén-
cias para instruir o processo ou a instauragao
de processo disciplinar, encaminhando o caso
para a Comissao de Etica.

Caso contrario, determina a negativa de



admissibilidade. Instaurado o processo, a
Comisséo de Etica promove a citacéo do
denunciado para apresentacéo de defesa, por
escrito, no prazo de 15 dias.

Somente neste momento ele toma conheci-
mento de que ha uma denuncia contra ele.

Como é realizada a instrucao?

E solicitado ao denunciado que apresente
defesa por escrito, onde deveré expor suas
razoes e indicar as provas que apresentara
em sua defesa. As provas podem ser teste-
munhais, documentais ou periciais. Paralela-
mente, o denunciante é informado sobre o an-
damento do processo e poderd acompanhé-lo
em todas as suas fases.

Em seguida, séo tomados, em separado,
depoimentos do denunciante, denunciado e
testemunhas, podendo também haver aca-
reagdo. A Comisséo de Etica, entéo, elabora
relatério conclusivo e remete o processo ao
Plenério do Regional, com a opgéo de propor
o arquivamento do processo por auséncia de
infragéo disciplinar ou seu prosseguimento,
isto &, julgamento disciplinar pelo Plenério,
recomendando, neste caso, a penalidade a
ser aplicada.

Quem faz o julgamento?

Havendo proposicéo de arquivamento, o pre-
sidente do Conselho solicita a um integrante
da Comiss&o de Etica que leia o relatério
conclusivo elaborado por esta. Em seguida,
iniciam-se os debates, onde os Conselheiros
poderao questionar a Comissao de Etica
sobre as razdes de seu convencimento. En-
cerrada a discusséo, o Plenério decide pelo
acolhimento ou néo da proposta de arquiva-
mento. Cabe recurso ao CFN da decisao que
rejeitar a proposta de arquivamento. Em caso
de prosseguimento ou rejeicéo da proposta

Cahe recurso

de todas as
decisoes tomadas:
em primeira
instancia, ao
plenario do
Regional e, em
segunda, ao
plenario do CFN.
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De acordo com

a natureza da
dendncia, ela sera
identificada

como infragao
profissional ou
disciplinar
(infragao ao
Cadigo de Etica).

da Comissao de Etica de arquivamento, o
Presidente do Conselho nomeia um conse-
Iheiro efetivo como relator que, na data mar-
cada para o julgamento, 1é o seu relatério e
voto. Apds, denunciante e denunciado podem
se manifestar. Inicia-se a fase de discussao
e esclarecimento, concedendo-se a palavra
aos conselheiros que a solicitarem, que tém
prazo estipulado de trés minutos. Encerrada
a discusséo, o Presidente d4 inicio a votacao.
Em caso de empate, cabe ao presidente o
voto de qualidade.

Pode haver recurso?

Cabe recurso de todas as decis6es tomadas
—em primeira insténcia, ao plenario do Regio-
nal e, em segunda, ao plenario do CFN.

Que penas podem ser aplicadas?

A penalidade é aplicada pelo presidente em
diversas gradacdes: adverténcia, repreenséao,
multa, suspenséo da inscricéo e proibigao do
exercicio profissional, por até trés anos, e,

a mais grave, cancelamento da inscrigéo e
proibicao definitiva do exercicio profissional.
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A missdo do CFN é contribuir para a saude da
populacéo, assegurando assisténcia nutricional
e alimentar por meio do exercicio ético, por
profissionais habilitados e capacitados, como
direitos sociais fundamentais
de todos os cidadaos.
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